
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0145154/2026-PARAG-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 50/2026-SO, de autoria da Vereadora Graciane da Costa Oliveira Cruz. 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00002027/2026-
07

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a reforma do Velório Municipal,
segue informações da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Habitação:

 

 

1) Segue em anexo o Memorando, com resposta da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
(doc. 0146127)

 

2) Segue em anexo o Memorando, com resposta da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
(doc. 0146127)

 

3) Segue em anexo o Memorando, com resposta da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
(doc. 0146127)

 

4) Segue em anexo o Memorando Interno 56/2026, com resposta da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação; (doc. 0148239)

 

5)Segue em anexo o Memorando, com resposta da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
(doc. 0146127)

 

6)Segue em anexo o Memorando, com resposta da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
(doc. 0146127)
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7)Segue em anexo o Memorando, com resposta da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
(doc. 0146127)

 

 

 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00002027/2026-07 SEI nº 0145154
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretario(a) Municipal

 

MEMORANDO 

 

 

 Gabinete do Prefeito

 

  

Assunto: Resposta ao requerimento 50/2026.
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00002044/2026-36.

 

 
1 -  A reforma do Velório Municipal foi realizada em conjunto com a construção do tanatório e de novos banheiros,
totalizando o valor de R$ 458.765,98.
2 -  A execução da obra ocorreu por meio do contrato nº 061/2023, cujo vigência inicio de maio de 2023, com fim em
junho de 2025.
3 -  No âmbito do referido contrato, foram concluídas as seguintes intervenções: construção do tanatório, construção
de banheiros e revitalização das salas do velório, contemplando nova pintura e substituição de revestimentos.
4 - Solicitar a Secretária de Engenharia e Urbanismo
5 - Existem melhorias a serem realizadas no local, as quais estão prevista para execução no exercício de 2026.
6 - Recurso Municipal
7 -  No exercício de 2025, foi iniciada a substituição do calçamento na parte lateral do Velório Municipal. A Prefeitura,
por meio de mão de obra própria, realizou a preparação do solo para posterior execução da concretagem da área.
Entretanto, em razão do recesso de final de ano de 2025, os serviços não puderam ser concluídos dentro do referido
exercício, ficando sua finalização prevista para ocorrer até o mês de fevereiro do exercício seguinte. Todavia, em virtude
da instabilidade das condições climáticas, a execução ainda não pôde ser finalizada.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Denis Roberto Victorino da Silva

Secretário Adjunto / Contador

Documento assinado eletronicamente por Denis Roberto Victorino da Silva , Secretário Adjunto,
em 06/03/2026, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0146091 e o
código CRC 159BAE2A.

Memorando Resposta ao Requerimento 050/2026 (0146091)         SEI 3535507.414.00002044/2026-36 / pg. 1Anexo RESP_REQ_50_2026 (0146127)         SEI 3535507.414.00002027/2026-07 / pg. 3
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Referência: Processo nº 3535507.414.00002044/2026-36 SEI nº 0146091
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

MEMORANDO INTERNO Nº 056/2026

Paraguaçu Paulista, 11 de março de 2026.

 

DE: Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação

PARA: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA
 

ASSUNTO: RESPOSTA REQUERIMENTO Nº 50/2026-SO

 

Em atenção ao requerimento supramencionado da vereadora Graciane de Madureira,  item
4, segue anexo o projeto da reforma do velório municipal. 

 

 

Atenciosamente,

 

CARLOS ALBERTO HIPÓLITO FERREIRA
Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Hipólito Ferreira , Secretário
Municipal, em 11/03/2026, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0146170 e o
código CRC 290D8DA2.

Referência: Processo nº 3535507.414.00002044/2026-36 SEI nº 0146170

Comunicação interna RESPOSTA GRACIANE DE MADUREIRA ITEM 4 (0146170)         SEI 3535507.414.00002044/2026-36 / pg. 1Anexo RESP_REQ_50_SMUH_2026 (0148239)         SEI 3535507.414.00002027/2026-07 / pg. 5
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